
 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia -ALE/RO

 
INDICA ao Poder Executivo, extensiva à Casa Civil,
com cópia para a Secretaria de Estado de Patrimônio e
Regularização Fundiária - SEPAT, para que seja
verificado a possibilidade de cedência do prédio
anteriormente ocupado pela Delegacia da Mulher,
localizado no município de Porto Velho, à Associação
dos Artesãos de Rondônia — AAERON, para fins de
reativação da Casa do Artesão.

 

 

 

 

A Parlamentar que esta subscreve, nos termos do artigo 188 c/c o artigo 146, inciso VII do
Regimento Interno, INDICA ao ao Poder Executivo, extensiva à Casa Civil, com cópia para a Secretaria de Estado
de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, para que seja verificado a possibilidade de cedência do prédio
anteriormente ocupado pela Delegacia da Mulher, localizado no município de Porto Velho, à Associação dos
Artesãos de Rondônia — AAERON, para fins de reativação da Casa do Artesão.

 

 

 

 

 

 
DRA. TAISSA SOUSA 

DEPUTADA ESTADUAL
(assinado eletronicamente)
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JUSTIFICATIVA

 

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a cessão do prédio onde anteriormente funcionava
a Delegacia da Mulher, em Porto Velho, para a Associação dos Artesãos de Rondônia — AAERON, com a
finalidade de reativar a Casa do Artesão e promover o fortalecimento da cultura e do artesanato regional.

0 espaço será utilizado para exposições de artesanato regional, souvenir e comidas típicas da
Amazônia, além de peças artesanais de reciclagem, telas, esculturas, entalhes em madeira, biojoias, cerâmica,
serigrafia e outros produtos representativos da arte local. Também estão previstas exposições de livros de escritores
regionais e apresentações folclóricas, valorizando a identidade cultural de Rondônia.

0s artesãos serão cadastrados e seus produtos serão comercializados em regime de consignação,
gerando renda, incentivando a economia criativa e oferecendo um espaço de visibilidade para os talentos locais.

Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente Indicação,
em favor da cultura, do artesanato e do desenvolvimento social do estado de Rondônia.

 

Plenária das Deliberações, 17 de dezembro de 2025.

 

 
DRA. TAISSA SOUSA 

DEPUTADA ESTADUAL
(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por Taíssa Silva Sousa, Deputado(a) Estadual, em 18/12/2025, às 11:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.al.ro.leg.br/validar, informando o código verificador
0639994 e o código CRC 4E1FA850.

Referência: Processo nº 100.631.000008/2025-51 SEI nº 0639994
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